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LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 1290, de 06/12/2023.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 4.376.679,01 (QUATRO MILHÕES, TREZENTOS E SETENTA E SEIS 
MIL, SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E UM CENTAVO) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM 
VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício fi nanceiro de 2023;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 4.376.679,01 (QUATRO MILHÕES, TREZENTOS E SETENTA E SEIS MIL, 
SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E UM CENTAVO) para
reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classifi cação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA Elemento de 

Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suplemen-
tadoÓrgão Unidade Código Título

80 – ENCAR-
GOS FINAN-
CEIROS DO 
MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO 28.846.0.6

CONT PROG 
FORM PATRIM 
SERV PÚBL - 

PASEP
3.3.9.0.47 1501 20513 R$ 52.000,00

63 – AU-
TARQUIA 

MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE 

MARICÁ

1 - AUTARQUIA 
MUNICIPAL 

DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE 

MARICÁ
15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 3.3.9.0.30 1704 19460 R$ 300.000,00

63 – AU-
TARQUIA 

MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE 

MARICÁ

1 - AUTARQUIA 
MUNICIPAL 

DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE 

MARICÁ

15.452.60.2305 MANUTENÇÃO DE 
ÁREAS PÚBLICAS 3.3.9.0.39 1704 19575 R$ 700.000,00

17 – SECRE-
TARIA DE 

EDUCAÇÃO
1 - GABINETE DO 

SECRETÁRIO 12.365.8.2126
ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR - FNDE/
PMM 3.3.9.0.30 1552 19203 R$ 5.813,00

17 – SECRE-
TARIA DE 

EDUCAÇÃO
1 - GABINETE DO 

SECRETÁRIO 12.366.8.2128 PESSOAL E EN-
CARGOS SOCIAIS 3.1.9.1.13 1500 20510 R$ 0,01

17 – SECRE-
TARIA DE 

EDUCAÇÃO
1 - GABINETE DO 

SECRETÁRIO 12.122.8.2124
MANUTENÇÃO E 
OPERAC. - EDU-

CAÇÃO 3.3.9.0.34 1500 19180 R$ 1.100,00

2 – GABINETE 
DO PREFEITO

1 - GABINETE DO 
PREFEITO 4.122.1.2045 PESSOAL E EN-

CARGOS SOCIAIS 3.1.9.1.13 1500 19085 R$ 1.000.000,00

19 – SECRE-
TARIA DE 

ESPORTE E 
LAZER

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 27.811.34.1330

PROJETOS 
SOCIAIS ESPOR-

TIVOS 3.3.5.0.85 1704 19494 R$ 1.267.000,00

20 – SECRETA-
RIA DE SAÚDE

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE
10.122.13.2185 PESSOAL E EN-

CARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 1500 19331 R$ 1.020.766,00

20 – SECRETA-
RIA DE SAÚDE

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE
10.122.13.2185 PESSOAL E EN-

CARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.46 1500 19330 R$ 30.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 4.376.679,01

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no 
Inciso I, art 10, da Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, serão compensados por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor Anulado

Órgão Unidade Código Título

5 – PROCURA-
DORI A GERAL 
DO MUNICÍPIO

2 - FUNDO ESPE-
CIAL DA PROCU-
RADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO

4.122.31.2096 INCREMENTO DA 
DÍVIDA ATIVA 3.3.9.0.39 1501 19488 R$ 52.000,00

63 – AU-
TARQUIA 

MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE 

MARICÁ

1 - AUTARQUIA 
MUNICIPAL 

DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE 

MARICÁ

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E 
DRENAGEM 4.4.9.0.39 1704 19449 R$ 1.000.000,00

17 – SECRE-
TARIA DE 

EDUCAÇÃO
1 - GABINETE DO 

SECRETÁRIO 12.361.8.2126
ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR - FNDE/
PMM

3.3.9.0.30 1552 19198 R$ 4.386,40
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cedimento para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela 
Comissão de Heteroidentificação e o conteúdo do recurso elaborado 
pelo candidato.
Art. 5º A Comissão Recursal deliberará pela maioria dos seus mem-
bros, sob forma de parecer motivado.
Art. 6º Das decisões da Comissão Recursal, não caberá recurso.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2023.
Publique-se!
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 06 de dezembro de 2023. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 2254/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO 
nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar DAYANA RODRIGUES DE FREITAS MENEZES, 
matrícula nº 111658, com validade a partir de 01.11.2023, do Cargo 
em Comissão Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculada ao Gabinete 
do Prefeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.11.2023.
Publique-se.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de novembro de 2023. 
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 2260/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO 
nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, JESSICA CAMPOS CARDOSO ALVES, matrícula nº 
111817, com validade a partir de 01/11/2023, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 6 , de Assessor 6, vinculada à Secretaria de Políticas 
Sociais Estratégia e Gestão de Metas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/11/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 22 de novembro de 2023.
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 2261/2023.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO 
nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, DULCINEIA MENDONCA DE SOUZA, matrícula nº 
111889, com validade a partir de 01/11/2023, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 1 , de Assessor 1, vinculada à Secretaria de Políticas 
Sociais Estratégia e Gestão de Metas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/11/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 22 de novembro de 2023.
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

17 – SECRE-
TARIA DE 

EDUCAÇÃO
1 - GABINETE DO 

SECRETÁRIO 12.367.8.2126
ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR - FNDE/
PMM 3.3.9.0.30 1552 19199 R$ 1.378,90

17 – SECRE-
TARIA DE 

EDUCAÇÃO
1 - GABINETE DO 

SECRETÁRIO 12.366.8.2126
ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR - FNDE/
PMM 3.3.9.0.30 1552 19205 R$ 47,70

17 – SECRE-
TARIA DE 

EDUCAÇÃO
1 - GABINETE DO 

SECRETÁRIO 12.367.8.2128 PESSOAL E ENCAR-
GOS SOCIAIS 3.1.9.0.04 1500 19235 R$ 0,01

2 – GABINETE 
DO PREFEITO

1 - GABINETE DO 
PREFEITO 4.122.1.2045 PESSOAL E ENCAR-

GOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 1500 19088 R$ 1.001.100,00

19 – SECRE-
TARIA DE 

ESPORTE E 
LAZER

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 27.813.34.2133 EVENTOS ESPOR-

TIVOS 3.3.9.0.39 1704 19498 R$ 1.267.000,00

20 – SECRETA-
RIA DE SAÚDE

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 10.122.13.2183
MANUTENÇÃO E 

OPER ATIV ADM EM 
SAÚDE 3.3.9.0.39 1500 19317 R$ 374.343,00

20 – SECRETA-
RIA DE SAÚDE

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 10.122.13.2183
MANUTENÇÃO E 

OPER ATIV ADM EM 
SAÚDE 3.3.9.0.36 1500 19318 R$ 9.423,00

20 – SECRETA-
RIA DE SAÚDE

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE
10.302.16.2529

MAN. E OPER. DA 
REDE ESPECIALIZA-

DA DE SAÚDE 3.3.9.1.39 1500 19403 R$ 667.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 4.376.679,01

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 2274/2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 1º da Lei Orgânica do Município 
de Maricá e com base na Lei Complementar nº 2.794, de 18.04.2018,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar SUELLEN FRANCIS DA SILVA REZENDE, matrícula 
nº 109887, com validade a partir de 31.10.2023, da Função Gratifica-
da 4, Símbolo FG 4, vinculada à Secretaria de Ciência, Tecnologia e 
Formação.
Art. 2º Nomear SUELLEN FRANCIS DA SILVA REZENDE, matrícula 
nº 109887, com validade a partir de 01.11.2023, na Função Gratifica-
da 2, Símbolo FG 2, vinculada à Secretaria de Ciência, Tecnologia e 
Formação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.11.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 23 de novembro de 2023. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 2292/2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 1º da Lei Orgânica do Município 
de Maricá e com base na Lei Complementar nº 2.794, de 18.04.2018,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear TIAGO CARDOSO MUNIZ, matrícula nº 112918, com 
validade a partir de 01.11.2023, na Função Gratificada 5, Símbolo FG 
5, vinculado à Centro de Operações de Marica - COMAR.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.11.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 27 de novembro de 2023. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 2302/2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 1º da Lei Orgânica do Município 
de Maricá e com base na Lei Complementar nº 2.794, de 18.04.2018,
R E S O L V E:

Art. 1º Nomear PAULO HENRIQUE VALERIO DA SILVA, matrícula nº 
112919, com validade a partir de 01.11.2023, na Função Gratificada 
5, Símbolo FG 5, vinculado à Secretaria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.11.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 27 de novembro de 2023.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 2325/2023.
DISPÕE SOBRE OS MEMBROS DA COMISSÃO RECURSAL DE 
AVALIAÇÃO RESPONSÁVEL POR ANALISAR OS RECURSOS AD-
MINISTRATIVOS APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS AUTO-
DECLARADOS NEGROS, PARTICIPANTES DO PROCEDIMENTO 
DE HETEROIDENTIFICAÇÃO, PARA FINS DE PREENCHIMENTO 
DE VAGAS RESERVADAS NOS CONCURSOS PÚBLICOS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ.   O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme previsto no 
inciso VII do art. 127 da L.O.M.; CONSIDERANDO o Decreto nº 255, 
de 27 de novembro de 2018.
R E S O L V E:
Art. 1º Dispor sobre os membros que compõem a Comissão Recur-
sal de avaliação responsável por analisar os recursos administrativos 
apresentados pelos candidatos autodeclarados negros participantes 
do procedimento de heteroidentificação, para fins de preenchimento 
de vagas reservadas nos concursos públicos da Prefeitura Municipal 
de Maricá.
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a 
Comissão Recursal:
1) MARCELO CARVALHO DOS SANTOS – Mat. 106.038
2) MARIA ISABEL PITA SODRÉ – Mat. 109.023
3) STEFAN AUGUSTO ALVES DE SOUZA GOMES – Mat. 7.082
4) VINICIUS MORO DA MATA – Mat. 7.334
5) FERNANDO DA SILVA PEREIRA – Mat. 6.614
Art. 3º A Comissão Recursal utilizará exclusivamente o critério fenotí-
pico para aferição da condição declarada pelo candidato nos recursos 
impetrados aos procedimentos de heteroidentificação dos concursos 
públicos.
Art. 4º A Comissão Recursal deverá considerar a filmagem do pro-


